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ORDEM DE SERVIÇO Nº 003 DE 17 DE MARÇO DE 2003 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
Designar EVALDO JACOBSEN MÜLLER, Motorista, Matrícula SIAPE nº 0049315, para 
no dia 18/03/2003, viajar a Governador Lindemberg - ES, dirigindo o veículo D 20, Placa 
Oficial MPS 5474, transportar fêmeas ovadas de camarão, procedentes da propriedade 
do Sr. Frederico Schram Filho, para o Laboratório de Camarão de Água Doce – Estação 
de Aquicultura, desta Escola. 
II- Podendo viajar dia e noite. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004 DE 21 DE MARÇO DE 2003 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
Designar EVALDO JACOBSEN MÜLLER, Motorista, Matrícula SIAPE nº 0049315, para 
no dia 23/03/2003, viajar a Colatina - ES, dirigindo o veículo Ônibus, Placa Oficial MRO 
2075, transportar os moradores da comunidade “Santa Terezinha”, (nesta Escola), que 
vão participar de uma celebração na Igreja da comunidade de Honório Fraga 
II- Podendo viajar dia e noite. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

PORTARIA Nº 020 DE 06 DE MARÇO DE 2003. 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO ao docente abaixo relacionado, 
conforme Decreto 94.664, Artigo 16, Item I, parágrafo 1º e Portaria nº 475/87/MEC, 
Artigo 11, parágrafo 1º e de acordo com o que consta do processo nº 
23000.071065/2003-96. 
JOÃO BATISTA CARDOSO DE ARAÚJO, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, 
Matrícula SIAPE nº 49326, da Classe “E”, Nível 01, para a Classe “E”, Padrão Nível 02.  
II – Esta portaria tem efeitos financeiros a partir da data base do servidor, 30/04/2003. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
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PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2003 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
Nº 023 - Autorizar o afastamento do servidor ocupante do cargo de motorista, GILMAR 
RANGEL MIRANDA, Classe “C”, Padrão I, Matrícula SIAPE 1098281, a partir do dia 
22/04/2003 até o dia 09/12/2003, de acordo com o que consta do processo 
23000.062577/2002-81. 
  
Nº 024 - Lotar a partir desta data, o servidor NILTON NÉLIO COMETTI, Professor de 
Ensino de 1º e 2º Graus, NS, Classe "E", Nível 003, Matrícula SIAPE nº 1187319, no 
Laboratório de Solos desta Escola, subordinado à Coordenação Geral de Ensino – CGE 
e ao Departamento de Desenvolvimento Educacional – DDE, tendo em vista o seu 
retorno antecipado. 
II - Transfere a concessão da prorrogação de afastamento para conclusão de seu curso 
de Doutorado, para outro período a ser marcado posteriormente, de acordo com a 
programação de encerramento do mesmo. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

PORTARIA Nº 025  DE 11 DE MARÇO DE 2003 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 2310 de 14/08/2002, 
publicada no DOU de 15/08/2002, com base nos artigos 14 e 17 do Decreto nº 980 de 
11/11/1993, resolve: 
• Fixar a Taxa Mensal de Uso dos Imóveis residenciais da EAF-COL em dois 

milésimos do valor do imóvel, calculado com base no Laudo de Avaliação, expedido 
pela SPU -   Secretaria do Patrimônio da União, em 21/09/2001, constante dos autos 
do processo nº 11550.000384/99-37, conforme tabela anexa. 

• A Taxa Mensal de Uso somente será modificada pela atualização do valor do 
imóvel, cujos critérios serão definidos pela SPU. 

• Recolhimento da Taxa Mensal de Uso e das despesas referentes a consumo de 
água e energia elétrica será efetuado mediante consignação em folha de pagamento 
ou, se nesta não for possível, por meio de documento próprio, emitido pela EAF-
COL. 

• Atraso no pagamento da Taxa Mensal de Uso e das demais despesas, implicará 
correção monetária de seu valor, com acréscimo de juros de mora de um por cento 
ao mês. 

• A Taxa de Ocupação de Uso para os demais imóveis residenciais (apartamentos) 
não compreendidos na ralação de PRNs desta IFE, será de R$ 15,00 (quinze 
Reais).   

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
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TABELA I 
 

COD. PRN Nº Vr. Atual dos PRNs (R$) Vr. mensal da Tx. Ocupação (R$) 
1-A 18.375,00 36,75 
1-B 18.247,00 36,75 
02 38.850,00 77,61 
03 19.210,00 38,24 
04 22.676,00 45,35 
05 25.387,00 50,77 
06 29.193,00 58,39 
07 23.128,00 46,26 
08 21.551,00 43,10 
09 23.776,00 47,55 
10 14.909,00 29,82 
11 19.537,00 39,07 
12 28.868,00 57,74 
13 12.627,00 25,25 
14 14.408,90 28,82 
15 42.626,00 85,25 
16 17.354,00 34,71 
17 23.591,00 47,18 
18 25.828,00 51,66 
19 30.283,00 60,57 
20 18.678,00 37,36 
21 16.371,00 32,74 
22 18.828,00 37,66 
23 13.524,00 27,06 
24 9.539,00 19,08 
25 8.664,00 17,33 
26 24.718,00 49,44 
27 27.580,00 55,16 
28 17684,00 35,37 

 
TABELA II 

 
APARTAMENTOS DA SEÇÃO DE AQUICULTURA 
 

Cód. do Apartamento Área (m²) Taxa (R$) 
01 27,00 15,00 
02 20,00 15,00 
03 20,30 15,00 
04 10,00 15,00 
05 10,00 15,00 
06 10,00 15,00 
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APARTAMENTOS DO ALOJAMENTO DE SOLTEIROS 
 

Cód. do Apartamento Área (m²) Taxa (R$) 
01 14,00 15,00 
02 14,00 15,00 
03 14,00 15,00 
04 14,00 15,00 
05 14,00 15,00 
06 14,00 15,00 
07 14,00 15,00 
08 14,00 15,00 

 
 

 
PORTARIA Nº 026 DE 11 DE MARÇO DE 2003 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 2310 de 14/08/2002, 
publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO ao docente abaixo relacionado, 
conforme Decreto 94.664, Artigo 16, Item I, parágrafo 1º e Portaria 475, Artigo 11, 
parágrafo 1º e de acordo com o que consta no Processo nº 23000.071100/2003-77. 
NILTON NÉLIO COMETTI, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, Matrícula SIAPE nº 
1187319, da Classe “E”, Nível 03, para a Classe “E”, Nível 04 
II – Esta portaria tem efeitos financeiros a partir  de 05/02/2002. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

PORTARIAS DE12 DE MARÇO DE 2003. 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002,  publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Nº 027 - Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 
77 e Parágrafo único do Artigo 80 da Lei 8112/90, conforme quadro abaixo. 

Servidor(a) Matrícula 
SIAPE: 

Período marcado 
Anteriormente: 

Alterado para: 

Simone Sales da Silva Camatta 1108617 26/05 a 14/06/2003 08/05 a 27/05/2003 
 
Nº 028 - Conceder aos docentes abaixo relacionados, a GID- Gratificação de Incentivo à 
Docência, no percentuais estabelecidos de acordo com o que consta do processo 
23000.071106/2003-44 e legislação referente. 

RELATÓRIO FINAL DA GID DO 2º SEMESTRE DE 2002 

PROFESSORES GRUPO PONTOS 
OBTIDOS 

PONTOS 
CORRIGIDOS 

% 

Ana Beatriz Armini Pauli Resende 4/8 93,95 80,00 100,00 
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Antonio de Freitas 8 17706 80,00 100,00 
Carlos Antonio Valotto 1 77,22 77,22 96,52 
Carlos Fernando M. Dalla 8 103,08 80,00 100,00 
Carlos Magno B. Rodrigues 2 69,38 69,38 86,72 
Cecília Sandra Nunes Morais Junior 7  48,00 60,00 
Elizabeth Armini. P. Martins 2 110,69 80,00 100,00 
Fábio Lyrio Santos 1 165,27 80,00 100,00 
Flávio E. da R. Pena 1 173,17 80,00 100,00 
Gonçalo Tadeu Engelhardt 1 170,68 80,00 100,00 
Hudson Coelho Neves  128,00 80,00 100,00 
João Batista Cardoso de Araújo 3 48,00 48,00 60,00 
João Batista K. Pinotti 1 95,27 80,00 100,00 
João Marcos Louzada 3 48,00 48,00 60,00 
Jorge Luís dos S. Cavalcante 6 68,36 68,36 85,45 
José Amauri Molino ¼ 177,00 80,00 100,00 
José Laureano B. Leite 1 218,15 80,00 100,00 
José Marcos Dardengo 1 142,96 80,00 100,00 
Marco Antônio Carvalho 2 112,07 80,00 100,00 
Maria Marta Venturini Castro 1 115,11 80,00 100,00 
Maria Terezinha E. de A. Leite 1 99,21 80,00 100,00 
Marinaldo Francisco Zanotelli 1/8 82,45 80,00 100,00 
Nilson Nunes Morais Junior 1/8 319,29 80,00 100,00 
Nilton Nélio Cometti 3 48,00 48,00 60,00 
Oscilene Simões Marques 8 160,23 80,00 100,00 
Ricardo Brum L. de Paula 8 149,22 80,00 100,00 
Rogéro da Motta Pimentel 2 81,05 80,00 100,00 
Rogério Omar Caliari 2 108,35 80,00 100,00 
Stella Magda Bitencourt Teixeira 5/2 91,64 80,00 100,00 
Tadeu Rosa 2 90,24 80,00 100,00 
Veredino Louzada da Silva Junior 7  48,00 60,00 
Vítor José Brum  - - - 
TOTAL DE PONTOS   2.294,96  
TOTAL DE PROFESSORES   32  
MÉDIA GLOBAL   71,72  

 
II – Esta portaria tem efeitos financeiros retroativos a 01/02/2003. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 
 
 

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2003. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCAIONAL DA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência que 
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lhe foi delegada pela Portaria nº 237 de 03/09/2002, publicada no DOU de 05/09/2002, 
resolve: 
Nº 029 - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, ao docente abaixo 
relacionado, conforme Decreto 94.664, Artigo 16, Item I, parágrafo 1º e Portaria 475, 
Artigo 11, parágrafo 1º  e de acordo com o que consta no Processo nº 
23000.071089/2003-45. 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, Matrícula 
SIAPE 0049325, da Classe “E”, Nível 1, para a Classe “E”, Nível 2. 
II – Esta portaria tem efeitos financeiros a partir da data base do servidor, 26/02/2003. 
 

GONÇALO TADEU ENGELHARDT 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002,  publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Nº 030 -  Conceder ao servidor GILMAR RANGEL MIRANDA, Motorista, Classe "C", 
Padrão I, Matrícula SIAPE nº 1.098.281, férias no período de 27/03/2003 a 21/04/2003, 
referentes ao período de 2001,15 (quinze) dias e ao período de 2002, 11(onze) dias, 
não usufruídas nos períodos devidos, de acordo com o que consta do processo 
23000.071097/2003-91.  

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI  

 
 
 

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 2003. 
 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002,  publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Nº 032 - Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 
77 e Parágrafo único do Artigo 80 da Lei 8112/90, conforme quadro abaixo. 

Servidor(a) Matrícula 
SIAPE: 

Período marcado 
Anteriormente: 

Alterado para: 

João Batista Pereira Correia 1175284 16/04 a 30/04/2003  01/04 a 15/04/2003 
 

Nº 033 - Conceder gratificação de DOUTORADO referente a 50% do vencimento base, 
a NILTON NÉLIO COMETTI, Classe “E”, Nível 03, conforme alínea b do parágrafo 4º do 
art. 31 do Decreto 94.664/87, alterado pela Lei 8460 de 17/09/92 e o que consta do 
Processo nº 23000.071071/2003-43. 
II – Esta portaria tem efeitos retroativos a 01/03/2003. 

 
Nº 034 - Lotar, a partir desta data, o servidor RENATO ALVES GARCIA, Matrícula 
SIAPE nº 1104711, na secretaria desta Escola, subordinado à Coordenação Geral de 
Ensino – CGE e ao Departamento de Desenvolvimento Educacional – DDE.  
II – Designá-lo como substituto da Chefe da Seção de Registros Escolares, em seus  
impedimentos legais e eventuais. 
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III - Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2003. 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 2310 de 14/08/2002, 
publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
Nº 035 - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO, ao docente abaixo 
relacionado, conforme Decreto 94.664, Art. 16, Item II, parágrafo 2º e Portaria 475, Art. 
12, Parágrafo Único, alínea a e o que consta do Processo 23000.071134/2003-61. 
JOÃO MARCOS LOUZADA –Matrícula SIAPE nº 1096726, da Classe “D”, Nível 04, 
para a Classe “E” Nível 01. 
II – Efeitos financeiros a partir desta data. 
 
Nº 036 - Conceder gratificação de MESTRADO referente a 25% do vencimento base, a 
JOÃO MARCOS LOUZADA, Matrícula SIAPE nº 1096726, Classe “E” Nível 01, 
conforme alínea b do parágrafo 4º do Artigo 31 do Decreto 94.664/87, alterado pela Lei 
8460 de 17/09/92 e o que consta do Processo 23000.071134/2003-61. 
II – Esta Portaria tem efeitos financeiros a partir desta data.  
 
Nº 037 - Prorrogar o prazo por mais 20 dias a partir de 14/03/2003, para que a 
comissão constituída pela Portaria nº 18 de 27/02/2003, conclua seus trabalhos e 
apresente os resultados a esta Direção.  
 
Nº 038 - Designar os servidores, MARCO ANTONIO DE CARVALHO, Professor de 
Ensino de 1º e 2º Graus; MARLINDA GOMES FERRARI, Supervisora Pedagógica; 
ROGÉRIO OMAR CALIARI, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus; NILSON NUNES 
MORAIS JUNIOR, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus e FÁBIO LYRIO SANTOS, 
Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
comissão responsável pela revisão e alterações nos sistemas de avaliação do 
rendimento escolar do corpo discente do ensino médio e da educação profissional. 
II – Determinar o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos e apresentação dos 
resultados a esta direção. 

 
Nº 039 - Designar os servidores GONÇALO TADEU ENGELHARDT, Professor de Ens. 
de 1º e 2º Graus, JOSÉ MARCOS DARDENGO, professor de Ens. de 1º e 2º Graus, 
RENATO CORREA TAQUES, Professor de Ens. de 1º e 2º Graus e DEOMAR SERGIO 
PLASTER VERDIN, Aux. de Agropecuária, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a comissão encarregada de realizar estudo de viabilidade técnica e 
financeira para a Cooperativa-Escola assumir a gestão administrativa e operacional do 
Laboratório de Produção de Pós-larva de Camarão, instalado nesta Escola. 
II – Determinar o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação dos 
resultados a esta direção. 
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Nº 040 - Designar ROGÉRIO OMAR CALIARI, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus; 
NILSON NUNES MORAIS JÚNIOR, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, NILTON 
NÉLIO COMETTI, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, JOSÉ LAUREANO BARBOSA 
LEITE, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, VITORIO CORREA JUNIOR, Aux. de 
Agropecuária e RENATA JEREMIAS, Recepcionista, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão encarregada de dar continuidade ao processo de 
constituição da  “Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão”, desta IFE. 
II – Determinar o prazo de noventa dias para conclusão dos trabalhos e apresentação 
dos resultados a esta Direção. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

PORTARIA Nº 041 DE 20 DE MARÇO DE 2003. 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo 
relacionado, com base no Artigo 23 da Portaria nº 475/87/MEC e do Certificado em 
anexo, conforme  processo nº 23000.071133/2003-17. 
WANDARSON CANALLI, Matrícula SIAPE nº 1096724, da Classe “C”, Padrão I para a 
Classe “C”, Padrão II. 
II – Esta portaria tem efeitos financeiros nesta data. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 
 

PORTARIA Nº 042 DE 24 DE MARÇO DE 2003. 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
Conceder Adicional de Periculosidade, na base de 10% sobre o vencimento do cargo 
efetivo, ao servidor LUIZ CARLOS LOCATELLI, Pedreiro, NA, Classe “C”, Padrão VI, 
Matrícula SIAPE nº 1030917, no período de 30/04/2002 a 01/09/2002, de acordo com o 
que consta do Processo 23000.071141/2003-63. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
PORTARIAS DE 31 DE MARÇO DE 2003. 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002,  publicada no DOU  de 15/08/2002, resolve: 
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Nº 043 - Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 
77 e Parágrafo único do Artigo 80 da Lei 8112/90, conforme quadro abaixo. 

Servidor(a) Matrícula 
SIAPE: 

Período marcado 
Anteriormente: 

Alterado para: 

José Francisco Mauro 1213881 07/04 a 17/04/2003 05/05 a 15/05/2003 
 

Nº 44 - Designar ARGEMIRO DE ASSIS FERREIRA, ocupante do cargo de Pedreiro,  
Matrícula SIAPE 1037075, como substituto do Coordenador de Serviços Gerais, FG-
003, desta Escola, em seus impedimentos legais e eventuais, conforme Artigo 38, da 
Lei 8.112/90. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 
 

MOÇÃO DE 06 DE MARÇO DE 2003 
 

A Direção da Escola Agrotécnica Federal de Colatina – ES, externa com orgulho e 
louvor, a atitude do Servidor EDÉSIO VICTER DE ALMEIDA, por ter denunciado a ação 
danosa ao Patrimônio desta Escola, no dia 02 de março de 2003, quando pessoas 
estranhas invadiram o ambiente da Fazenda Escola, para praticar a pesca e a caça. 
Parabéns EDÉSIO! São atitudes como esta que revigoram nosso compromisso com 
esta Instituição Federal de Ensino. 

 
A DIREÇÃO. 

 
 
 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM  PESSOA DA FAMÍLIA - HOMOLOGADA 
 
Processo nº 23000.071216/2003-14 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento legal: Artigos 081, Inciso I e 083 da Lei 8112/90 

SERVIDOR(A) CARGO/EMPREGO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
PERÍODO DE 

LICENÇA 
Oscilene Simões Marques Professora 0991265 24/03/2003 

 
 
 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGADA 
 

Processo nº 23000.071215/2003-61 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento legal: Art. 202 e 203 da Lei 8112/90 

SERVIDOR(A) CARGO/EMPREGO MATRÍCULA 
SIAPE 

PERÍODO DE 
LICENÇA 

Altemar Colen Silva Vigilante  1030927 24/3 a 26/03/2003 
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Ana Beatriz A.  Pauli Resende Professora  1183229 10/03/2003 
Jadili Tonon Raasch Cozinheira  0051872 13/03/2003 

Jaqueline F. do Nascimento Assistente de Administração 991299 
08/03 a 13/03/2003 e 

17/03/2003 

Lásaro Antonio de Medeiros 
Operador de Estação 
Tratamento De Água 1163485 27/03 a 04/04/2003 

Maria da Ajuda Alves Cozinheira  0049331 14/03 e de 17 a 
28/03/2003 

Marlinda Gomes Ferrari Supervisora 
Pedagógica 1105072 31/03/2003 de 12:00h 

às 16:00h 
 
 
 
 

SUBSTITUIÇÕES REMUNERADAS 
 
 

PROCESSO Nº 23000.071104/2003-55 
Substituto(a) ...............................................: Angélica Mediote 
Cargo/emprego ...........................................: Auxiliar de Biblioteca 
Matrícula/SIAPE .........................................: 1.106.595 
Cargo/função a ser substituída ...................: Coordenadora Geral de Administração e 

Finanças – Código CD 04 
Regime jurídico ...........................................: RJU 
Ato de designação ......................................: Portaria nº 389 de 16/12/2002 
Publicação – DOU/BS ................................: BS nº 12 de 31/12/2002 
Ocupante titular ..........................................: Simone Sales da Silva Camatta 
Motivo do afastamento ..............................: Licença Gestante 
Período do afastamento .............................: 08/01/2003 a 07/05/2003 
Período da substituição a ser remunerado .: 01/03/2003 a 31/03/2003 
Dias remunerados de efetiva substituição ..: 
 

05 a 07/03; de 10 a 14; de 17 a 21 e  de 
24 a 31/03/2003 – 19 (dezenove) dias 
úteis 

Fundamento legal .......................................: 
 

Parágrafos 1º  e 2º do Artigo 38 da Lei 
8112/90 e suas alterações. 

 
 
PROCESSO Nº: 23000.071105/2003-08  
Servidor(a) ................................................... Jadili Tonon Raasch  
Cargo/emprego ............................................ Cozinheira 
Matrícula .......................................... ........... 0051872 
Cargo/função a ser substituída .................... Chefe do Setor de Alimentação e 

Nutrição - FG 05 
Ato de designação ....................................... Portaria nº 069 de 05/04/2000 
Publicação ................................................... BS nº 04 de 30/04/2000 
Regime jurídico ............................................ RJU 
Ocupante titular ........................................... Sônia Maria Piontkovski Ferreira 
Motivo do afastamento ...... ......................... Licença à Gestante 
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Período  do afastamento ............................. 27/01/2003 a 26/05/2003 
Período da substituição a ser remunerado .. 01/03/2003 a 31/03/2003 
Dias remunerados de efetiva substituição ... 6; 7; de 10 a 14; de 17 a 21; de 24 a 28 

e 31/03/2003 – 18 (dezoito) dias úteis   
Fundamento legal ........................................ 
 

Parágrafos 1º  e 2º do Artigo 38 da Lei 
8112/90 e suas alterações. 

 
 
 

 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - CONCESSÃO 

 
Valor máximo: R$ 17,00 diários 
Fundamento Legal: Artigos 60 da Lei 8.112/90 e Decreto 3184/99 de 27/09/99 
Regime Jurídico: RJU 
 
Servidor(a): Eliana Balarini   
Cargo/Emprego: Assistente de Administração   
Matrícula: 1104902 
Períodos das viagens: 14 a 15/03; 21 a 22/03 e 28/ a 29/03/2003 
Motivo: Participar do Curso de Pós-Graduação - Lato-Sensu, a nível de Especialização 
em Administração de Recursos Humanos – FAESA - Vitória – ES. 
 Valor pago: R$ 102,00 
Carro Placa: MPY 6066 
 
Servidor(a): Elizabeth Armini Pauli Martins   
Cargo/Emprego: Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, NS 
Matrícula: 054064 
Períodos das viagens: 28/02 e 28/03/2003 
Motivo: Participar do Curso de Pós-Graduação a nível de Mestrado em Engenharia 
Ambiental - UFES – Vitória - ES. 
Valor pago: R$ 34,00 
Carro Placa: MTM 1160 
 
Servidor(a): Geraldo Pereira de Araújo 
Cargo/Emprego: Vigilante, NI   
Matrícula: 0049335 
Período da viagem: 25/03/2003 
Motivo: Tratar, junto à CPPTA, da Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa-ES, de 
assunto relacionado a reenquadramento e outros esclarecimentos 
Valor pago: R$ 17,00 
Carro Placa: MTH 2861 
 
Servidor(a): Victor Alexandre De Piante   
Cargo/Emprego: Assistente de Administração   
Matrícula: 1028812 
Períodos das viagens: 12/03 a 15/03/2003 
Motivo: Participar do Curso de Especialização em Controle da Administração Pública – 
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UFES - Vitória – ES. 
 Valor pago: R$ 68,00 
Carro Placa: MRU 1299 

 
 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Nº NOME CARGO PERÍODO LOCAL Nº DE 
DIÁRIAS 

TOTAL 
R$ 

30 Evaldo Jacobsen Müller Motorista 30/01/2003 Vitória-ES 0,50 45,07 

31 Rogério da Motta Pimentel Professor 16/03 a 
21/03/2003 

São Gonçalo - RJ 5,50 603,82 

32 Víctor Alexandre De Piante 
Assistente de 
Administração 

12/03 a 
15/03/2003 

Vitória-ES  3,50 322,43 

33 
Elizabeth Armini Pauli 
Martins Professora 28/02/2003 Vitória-ES  0,50 54,79 

34 Elizabeth Armini Pauli 
Martins Professora 07/03/2003 Vitória-ES  0,50 54,79 

35 Elizabeth Armini Pauli 
Martins 

Professora 14/03/2003 Vitória-ES  0,50 54,79 

36 Deomar S. Plaster Verdin 
Auxiliar de  
Agropecuária 

12/03/2003 Vitória-ES 0,50 45,07 

37 Evaldo Jacobsen Müller Motorista 12/03/2003 Vitória-ES 0,50 45,07 
38 João Batista Kefler Pinotti Diretor Geral 12/03/2003 Vitória-ES 0,50 62,54 
39 Renato Corrêa Taques Professor 12/03/2003 Vitória-ES 0,50 51,47 

40 Eliana Balarini 
Assistente de 
Administração 

14/03 a 
15/03/2003 Vitória-ES 1,50 139,40 

41 Fábio Lyrio Santos Professor 23/03 a 
29/03/2003 

Brasília-DF  6,50 872,22 

42 
Carlos Magno Brenha 
Rodrigues 

Professor 
25/03 a 

29/03/2003 
Itapetinga-BA 4,50 285,52 

43 
José Laureano Barbosa 
Leite Professor 

25/03 a 
29/03/2003 Itapetinga-BA 4,50 284,16 

44 Ana Beatriz Armini Pauli 
Resende 

Professor 06/04 a 
12/04/2003 

Lavras-MG  6,50 473,46 

45 Oscilene Simões Marques Professor  
30/03 a 

09/04/2003 
Lavras-MG  10,50 747,58 

46 João Batista Kefler Pinotti Diretor Geral 
24/03 a 

27/03/2003 
Brasília-DF 3,50 573,17 

47 Eliana Balarini 
Assistente de 
Administração 

21/03 a 
22/03/2003 Vitória-ES 1,50 139,40 

48 Angélica Mediote Auxiliar de 
Biblioteca 

24/03 a 
26/03/2003 Vitória-ES 2,50 277,12 

49 Renata Jeremias  Recepcionista 24/03 a 
26/03/2003 

Vitória-ES 2,50 277,36 

50 Geraldo Pereira de Araújo Vigilante 25/03/2003 Santa Teresa-ES 0,50 25,02 

51 Deomar S. Plaster Verdin Auxiliar de 
Agropecuária 

25/03/2003 Santa Teresa-ES 0,50 25,02 

52 Deomar S. Plaster Verdin 
Auxiliar de 
Agropecuária 29/03/2003 Itarana-ES 0,50 28,64 

53 João Evangelista dos 
Santos 

Auxiliar de 
Agropecuária 

29/03/2003 Itarana-ES 0,50 28,64 

54 
Elizabeth Armini Pauli 
Martins 

Professora 21/03/2003 Vitória-ES  0,50 109,77 
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55 Eliana Balarini 
Assistente de 
Administração 

28/03 a 
29/03/2003 

Vitória-ES 1,50 139,40 

56 
Elizabeth Armini Pauli 
Martins Professora 28/03/2003 Vitória-ES  0,50 54,79 

 


